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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

(PARECER VENCEDOR)

PARECER N°016/2026

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA:   "INSTITUI   0   NOVO   PROGRAMA   DE
RECUPERAÇÃO    FISCAL    D0    MUNICÍPIO    DE
IMBAÚ       -       REFIS/2026,       E       DÁ       OUTRAS
PROVIDENCIAS".

1.   Do  Relatório

0presenteParecerFinal,analisaoProjetodeLein°05/2026queINSTITUI

0NOV0pROGmMADERECupEFLAÇÃoFiscALDOMUNicípioDEIMBAÚ-

REFIS/2026, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Assim,cumpreaesteRelatorsemanifestarsobreoméritodoProjetodeLei.

Apósoestudodamatériapassoamanifestaçãoeaofinal,OPINAR.

É o reiatório.

2.     DOMérito.

Regularmentedespachadoparaaleitura,oProjetodeLei,queaoserautuado

na  Secretaria   da  Câmara   Municipal recebeu o n 05/2026, vem aesta  Comissão pemanente

a  que  compete  a  análise de  mérito, confomidade  com   a  Lei  Orgânica do  Município  e o

contido no  Regimento  lntemo desta  Casa  de  Leis.
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Trata-Se De Projeto De Lei De lniciativa Do Poder Executivo que INSTITUI

0 NOV0 PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL D0 MUNICÍPI0 DE IMBAÚ -

REFIS/2026, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Quanto a competência legislativa do Município, o Projeto de Lei em tela está amparado

na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal.

Neste sentido, verifica-se que não há qualquer óbice para sua aprovação.

Por fim, cumpre destacar que todas as etapas do processo legislativo foram cumpridas.

3.   Dovoto.

Diante do exposto, diante dos aspectos que cumpre-me examinar neste Parecer Final.

não havendo óbices  à aprovação  do  Projeto de Lei n° n 05/2026, haja vista que  os preceitos

constitucionais, legais e regimentais quanto a sua tramitação foram cumpridos.

SALA  DAS  COMISSOES, em  06  de março de  2.026.
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